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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.658.070/0001-22

Processo Administrativo n® 1006002/2020

Modalidade: Pregão Presencial N" 015/2020
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Prestações de serviços funerários, com fornecimento de urnas mortuárias,
higienização, com traslados por via terrestre de interesse da Secretaria Municipal
de Assistência Social de Trizidela do Vale - MA.

Documentos de Habilitação da Empresa:

NACIONAL FAX SERVIÇOS
PÓSTUMOS LIDA

CNPJ: 30.368.334/0001-83



26/05/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

10^^.

NUMERO DE INSCRIÇÃO

30.368.334/0001-S3
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 04/05«0i8

NOME EMPRESARIAL

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NACIONAL PAX

CODIGC £ DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAL

96.03-3-04 - Serviços de funerárias

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.89-0-99 - Comércio varejiste de outros produtos não especificados anteriormente
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
96.03-3-03 - Serviços de sepultamento
96.03-3-05 • Serviços de somatoconservação
96.03-3-99 • Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDIÔA

208-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R OSWALDO CRUZ

CEP

65.700-000

SAIRRO,'DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILIDADE@QRUPOGERALDOOUV£lRA.COM.BR

NUMERO

612

MUNICIFIO

BACABAL

COMPLEMENTO

TELEFONE

(86)3211-8255

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

04/05/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CFDASTRAL

.ITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/05/2020 às 19:10:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



21/05/2020 ::: Consulta SINTEGRA/ICMS:::

Resulude eU Consulta SIHTE6RA/ICM3

IDENTIFICAÇÃO

CCC: 30.368.334/0001-83 InscrlçSo Estadual: 12.S61690-2

Razão sodal! nacional PAX SERVIÇOS POSTVMOS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Ugradouro: RÜA OSWALDO CRUZ

Número: 6L2 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: BACA3AL UF: MA

CEP: 65700000 DDD: Telefone: 32118255

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 9603304 - SERVIÇOS DE FUNERArIAS

CNAEs Secundários

Código Descrição CKAE

4799099 • COMÉaaO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPEOFICADOS ANTERIORMENTE

82U300 ; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCBITÓRIO E APOIO AOMINISTRATTVO

9903303 • SERVIÇOS DE SEPULTAMEKTO

; 9603305 \ SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÃO
9603399 ' ATIVIDADES RJNERÁRIAS £ SERVIÇOS RELACIONADOS NÀO ESPEaPJCADOS, a^^•ERIORHENTE

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Bata desta Situação Cadastral; 19/09/2018

OBRIGAÇÕES

NFe B partir Ce iCNAE's): 09/07/2018 - (Devido emissão voluntária),

EDF B DBrTir de:

CT5 B partir Ce: ' *

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próDrio
contribuinte cadastrado. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponlveis a Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajusudas.

Data da Consulta: 21/05/2020

Número da Consulta:

Nc-vs Consulta I imprim r

íleservnivid', pele SeísZ/C.OTEC • PiWS-jnij

apiicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consu!fsS;ntegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf



27/02/2020
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasi!

Procuradoria>Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

CNPJ: 30.268.334/0001-83 •

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa ba União (DAU) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hítp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:22:06 do dia 20/01/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/07/2020. «'
Código de controle da certidão: 43BD.3SAB.8582.7A07
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 016806/20 Data da 27/02/2020 15:19:47

Inscrição Estadual: 12S616902 CPF/CNPJ:30368334000183

Razão Social: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Endereço: RUA OSWALDO CRUZ, 612 CEP: 65700000

■*^fone: (86)32118255 Município: BACABAL UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias mais 90 (noventa) dias conforme medida provisória N."
306/2020. Data de validade : 24/09/2020. ^

A^itenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
h\.,.>://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/06/2020 15:15:41
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N« Certidão: 024886/20 Data da 28/05/2020 11:10:24

Inscrição Estadual: 126616902 CPF/CNPJ: 30368334000183

Razão Social: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Endereço: RUA OSWALDO CRUZ, 612 CEP: 65700000

■^efone: (86)32118255 Município: BACABAL UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002. bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/09/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
htíp://porta[.sefa2.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/06/2020 15:15:52



SERVENTIA EXTWAJUDICIAI. DO 1° OFÍCIO
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AUTENTICAÇÃO
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura de Bacabai '

Secretaria Municipal de Finanças

Av. Barão do Rio Branco, S/N - Centro

•n

B
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MÜNICIPAI»

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela Prefeitura
Municipal, que revendo os assentamentos do Cadastro Econômico de
Impostos Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da
DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, da empresa: NACIONAL FAX SERVIÇOS
POSTUMOS LTDA, CNPJ: 30.368.334/0001-83, situada na Rua Osvaldo
Cruz, N° 612 - Centro, em Bacabai - MA, inscrita no cadastro econômico
Municipal sob o n°. 266784, portanto o que me cumpre certificar reportar-me
as informações de seções competentes desta Prefeitura Municipal, encontra-
se quites com a Fazenda Municipal. Expedida a presente Certidão para fins
de prova junto às repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais,
Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagéslmo dia de sua
expedição.

Secretaria Municipal de Finanças de Bacabal-MA 02 de julho de 2020.

■'írílTtJRAjáU^^ DE BACABAL
.'.'rVar Costa Silva Saníos

■... riíar.{ís.?cr.335/18

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro,

Bacabai - MA. 65700-000 Telefone: (99)

3621-0533

PREFEITURA ^
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Prefeitura Municipal de Bacabai
Prefeitura Municipal de Bacabai
Trav. 15 de Novembro, N® 0229 - Centro

CNPJ: 06014351000138

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBiTOS MUNiCIPAIS

JOSE DE ALENCAR COSTA SILVA SANTOS, SECRETÁRIO ADJUNTO DE FINANÇAS da
prefeitura Municipal de Bacabai, a requerimento da pessoa interessada NACIONAL PAX SERVIÇOS
POSTUMOS LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir
referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 31/08/2020, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou nâo, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo. '

Cadastro:

Contribuinte:

266784 Inscrição Municipal: 266784

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

Nome Fantasia: NACIONAL PAX

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

RUA OSVALDO CRUZ,J}0612

CENTRO

Bacabai - MA

Data de Abertura: 19/09/2018

CPF/CNPJ: 30368334000183

Complem:

CEP: 6S700000

Data de Encerramento: O

Serviços de funerárias

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 1® OFICIf
TtMON. MARANHÃO

AUiENTiCAÇÃp
Cenitico e dou fo que o prn-^iTiio
documontoe cópia^ióniica do Mí^r,Dl.

Rulh Maria de OUv^ra
Escrevente Snnsí/uda^

Fel/pe Güstovo
EscreventçouhstiTuL

rodí'' Judiciário Tjtift. SeloüUTENTOaíiSTSODLKPLKnPHJTHGôS, , . , j dá
1"^ 07^020 11 07 36, Ato 13 18, Total Rí •',84
ti",ol Pí 4,40 FERC R* 0,10 FASEP ô-'"'
FEIlP Fl 0,17 Consulte em
htlpi -/selo tjnio jus br

■ ^,^0 Fllh"

Emissão: 02/07/2020 08:40:47 Validade: 31/08/2020 Usuário: ARRUDA

Número/Controle da Certidão: DAAB628391516880

PREFEITIJSA^I^AL DE BACABAI
Jcs; rfê Sífncar Cesta Süva Santos
S=cAi;ar;ccí fic:r;3S-ro.7.335/15

JOSE DE ALENCAR COSTA SILVA SANTOS
SECRETÁRIO ADJUNTO DE FINANÇAS
Responsável
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Prefeitura Municipal de Bacabai
Secretaria IVunicipal de Finanças ■

CNPJ; 06014351000138

Praça Cafullo da paixão Cearense, S/N - Centro

ALVARA DE LÍCENCA

N° do Cadastro —

266784

-Contribuinte

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/insc

Nome Fatttas.: NACIONAL PAX

.Endereço

Logradouro: RUA OSVALDO CRUZ

Complemento:

N® da Inscrição —

266784

N° do Alvará -Validade

221/2020 31/12/2020

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA

30368334000183

Bairro:

Cidade:

CENTiíO

Bacabai

Número: 00612

CEP: 6S700000

Estado: MA

-/Ulvldade Principal ~

Serviços de funerárias

Horário de Funcionamento

Melo de Semana

Das. O Até: D

Sábado

Das: O Até: O

Domingo

Das: O Até; O

Feriado

Das: C Até: O

Observaçõcrs —

ALVAPA DE LOCALIZAÇAü E FUNCIONAMENTO 2020.
O CONTRIBüiNTE DEVERÁ OBEDECER AS NORMAS DE HiGlENE E SAÚDE PÚBLICAS ESTABELECIDAS NO CÓDIGO DE
POSTURA LEI N'1036.

DE 19/12/2C06.OBEDECENDO riORARtO DE FUNCIONAMENTO.CUMPRINDO O QUE PRECEITUA O ART54 CAPUT DA LEI DS
CRIMES AMBifiNTAiS

DE N" 9.605Í98.

Detalhamento da Atividade

"Data de Emiísád "

14/01/2020

ata de Abeilura

19/09/2018

ORGÃO EXPEDIDOR

Estabelecimento autorizado a excercer a atividade

supra por período, devendo ser renovado no
pi-óximu exercício a critério da Administração

PRCfEITORA riCMCiP.V. Cí S.rCAD.".'.

^Código do ISS

^  25.00
• Divisão do Tributação -

^  \J
losv'cie .Vr-icsrCtKtil Silva ?rfnt:s 1 a.

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO NO ESTABELECIMENTO
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^■^... CAHTÓRIO 3» OFÍCIO DENOTAS
^Tttn/afi ^frti -'r i%nj>rtir

Teresina-Pl, 28/05/2020 . "* vh.KOADE.SELO: AM37230^S - ^v^(íí^^,^^/port.l..tr.
KELLY DE «BTU WVtRD^feçH^^E^IORIZADft '

CAfITÓRiOr ofício DENOTAS
CONSULTE O SELO

niníIiL—



15/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

,::iOQ -::Jã

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrlçãcí 30.368.334/0001-83
Razão Socialí^ACiONAL pax serviços postumos ltda

Endereço: RUA osvvaldo cruz 612 / centro / bacabal / ma / 65700-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Sen/ico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/07/2020 a 01/08/2020 ̂

Certificação Número: 2020070305233504784481

Informação obtida em 15/07/2020 11:01:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hittps://consulta-wf.caixa.gov.t3r/consultacrf/pa9es/impressao.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTÜMOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 30.368.334/0001-83

Certidão n°: 8704472/2020

Expedição: 14/04/2020, às 11:06:51 ,
Validade: 10/10/2020''- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTDMOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

30.368.334/0001-83, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição. '• ^
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão em.itida aratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória tra'nsitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos orevidenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabal.ho ou Comissão de Conciliação Prévia.

o  I.•? ; rrit.'2 *' v? ,b-
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BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO.DE.^m
Empresa: NACIONALPAXSERVICOSPOSTUMOSLTDA-CNPJ: 30.368.334/0001-83 ón (o
NIRÊ: 21200997430 - Data: 04/05/201S

Enaereço: Rua Oswaido Cruz. N.°: 612, Bairro: Centro, CidaPe: Bacabal, Estado: MA, CEP; 65700-000, Telefone: (86) 3211-

Conta Descrição

1  —Alivo —

1.01 Ativo Circulante

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1,01.01.0Z01.0001

1.01.01.04

1.01.01.04.01

1.01.01.04.01.0001

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.03.01.01.0003

^  1.01.03.01.01.0004

1.01.03.01.01.0005

1.01.03.01.01.0006

1.01.03.01.01.0007

1.01.03.01.01.0009

1.01.03.01.01.0010

1.01.03.01.01.0011

1.01.03.01.01.0013

1.01.03.01.01.0015

1.01.03.01.01.0016

1.01.03.01.01.0017

1.01.03.01.01.0018

1.01.03.01.01.0021

1.01.03.01.01.0023

1.01.D3.01.01.0024

1.01.03.01.01.0025

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

10^ 1.01.15.01.01.0001

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0004

1.07.04.01.01.0005

2,01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0002

2.01.01.01.01.0003

DisponibiUdades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Banco do Brasi S. A. C/C 18.910-3

Apllcaç&es Financeiras

Aplicação de Liquidez Imediata

BB Renda Fixa 500

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO PI

PREFREITÜRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE

PREF. MUNICIPAL DE TANQUE DO PI

FUNDO MUNIC DE ASSiST SOCIAL LAGOINHA PI

FUNDO MUNC DE ASSIST SOCIAL TIMON

FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL - SÃO MATEUS

FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL VITORINO FREIRE

FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL - ARARI

FUNDO MUN DE ASSIST SOCIAL - BARRA 0'ALCANTARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS

FUNDO MUNC GOV EUGENIO SARROS - MA

PREFEITURA DE LAGOA GRANDE - MA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II

SECRETARIA MUNiC DE DESENVOLVIMENTO - FLORIANO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPEMAS MA

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Veículos

Móveis, Uiensílios e Instaleções Comerciais

"" Passivo *"

Passivo Circulante

Obrigações Oe Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

IMATEL IND DE MADEIRAS DE TERESlNALTDA

MADEFERRO MADEIRAS E FERRAGENS LTOA

31/12/2015

493.040,94 D

441.958,96 D

58.884,13 D

2.303,62 D

2.303.62 O

2.303.62 D

56.471,59 D

56.471,59 D

56.471,59 D

108,92 D

108,92 D

108,92 D

207.446,93 D

207.446.93 O

207.446.93 O

1.400,00 D

10.460,00 D

27.540,00 D

3.689,00 D

2.400,00 D

45.400,00 D

76,85 D

10.572,50 D

2.916,73 D

7.090,00 D

26.250,00 D

19.005,00 D

10.518,80 D

958,00 D

2,925,00 D

16.091,00 O

20.134,05 D

175.627.90 D

175.627,90 D

175.627,90 D

175.627,90 D

51,081,98 O

51.081,98 D

51.081,98 D

51.081,98 D

34.000,00 D

17.081,98 D

493.040.94 C

153.696,64 C

153.696,64 C

120.311,04 C

120.311,04 C

97.307.82 C

3.227,40 C

terça-feira. 31 de dezembro ae 2019
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BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 20J
Empresa; NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - CNPJ: 30,368,334/0001-83
NIRE: 21200997430 - Data: 04/05/2018

-^j£|gina2de4
DETCIANE

EnOereço: Rua Oswaido

Conta

2,01,01,01,01.0004

2.01.01.01.01.0006

2.01.01.01.01.0007

2.01.01.01.01.0008

2.01.01.01.01.0009

2,01,01,03

2,01,01,03,01

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0010

2,01.01,03,03

2,01.01.03,03.0010

2.01.01.17

2,01,01.17,01

2,01.01.17.01,0007

2,07

2,07,01

2,07.01.01

2,07.01.01.01

2,07,01,01,01.0001

2.07,07

2.07.07.01

2.07.07.01,01

2,07,07,01,01,0001

Cruz, N,°: 612, Bairro: Centro, Cidade: BacaPal, Estaüo: MA, CEP; 65700-000,

Descrição

RENOVAR MÓVEIS LTOA-EPP

OIMEPOR COM DE CONFECÇÃO

ENGECOPI CM MTS CONST LTDA

ORTOPEDIA JAGUARIBE

IPE COM. DE MOVEIS E EQUIP, EIREU

ObrIgaçõesTraDalhisías, Previdenciánas 9 Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolfier

FGTS a Recolher

Salários a Pagar

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Outras Contas

Outras Obrigações

Prõ-labares a Pagar

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capita Social da Domiciliados e Residentes no País

Capitai Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados

Telelone: (86) 3211-8255

31/12/201Í

762,76 C

10.180,00 C

844,20 C

6,910,85 C

1.078,01 C

31.609,16 C

17,045,90 C

986.68 C

2.756,25 C

13.302,97 C

14,563,26 C

14.563,26 C

1.776,44 C

1.776,44 C

1.776,44 C

339.344,30 C

50.000,00 C

50.000,00 C

50.000,00 C

50.000,00 C

289.344,30 C

289.344,30 C

289.344,30 C

289.344.30 C

Data de Encerramentd: 31/12/2019

Valor de Ativo e Passivo: R$ 493.040,94 (Quatrocentos e Noventa e Três Mil e Quarenta Reais e Noventa e Quatro Centavos).
DECLARAÇÃO:
3) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

Bacsbal-MA, 31 de Dezembro de 2019

Deicimar Gomes dos Santos

Contador

CPF 079.411.023-15

RG 192.282/SSP-PI

CRC-Pl 4128/0-8

Geraldo da Cunha Oliveira

Sócio Administrador

CPF 001.571.983-91

RG 66.968/SSP-PI

terça-feira. 31 de dezembro de 2019



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 2019 Á --
Empresa: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA- CNPJ: 30,368.334/0001-63
NIRE: 21200997430 - Data: 04/05/2018

Estabelecimentos: Todos: Centros de Resultado; Todos

Endereço: Rua Oswaido Cnjz. N.°: 512. Bairro: Centro, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700-000, Telefone: (86) 3211

diiía^ina3de4

(♦) 010
010.01

010.01.02

010.01.03

(.) 020
020,01

020.01,05

(=) 030
(-) 040

040,01

040,03

(=) 060

(-) 070

070,01

070.03

070.04

070.04.01

070.04.02

(.) 080

080,01

(=) 110
(=) 150

(=) 200

Descrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc, e Serviços

Vendas de Mercadorias

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Liquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

Despesas Financeiras

Outras Receitas a Outras Despesas

Outras Receitas

Res, Antes das Participações e Conirib.

Res, Antes Imp. Renda e Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercício

01/01/2019

a

31/12/2019

999,438,26

999,439,26

400,405,40

599,032,85

67.499,13

67.499,13

67.489,13

931.949.13

400,656,80

230.991,29

159,665,51

531,292,33

215.369,05

213.463.14

102,15

1.803,76

(832,67)

2,636,43

43,34

43,34

315.966,62

315,966,62

315,966,62

DECLARAÇÃO:
a) Sob as penas da Lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responzabilizamos por todas elas,

Bacabai-MA, 31 de Dezembro de 2019

Deldmar Gomes dos Santos

Contador

CPF 079,411,023-16

RG. 192.282/SSP-PI

CRC-PI4128/0-8

Geraldo da Cunha Oliveira

Sódo Administredor

CPF 001.571.983-91

R6 66.968/SSP-PI

terça-reirs, 31 ae aazemoroúe 2019



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certifit:amos que o aio da empresa NACIONAL FAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente

ÍDENTÍRCAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

00157198391 GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA I
07941102315 DELCIMAR GOMES DOS SANTOS

cssTirxco o it£siSTao eh 13/QS/2020 12:02 sob k" 20200338331.
PROTQCOI.O: 200333331 DE 13/05/2020. CÕDI60 DE VEKIFICXÇAO:
12001888099. HIRE: 21200991430.
HACIOHAL PAZ SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

JUCEMA
Lilian Therosa Rodrigues (tendonça

8ECRETÁB1A-GERAL
SAO LUÍS, 13/05/2020

vwH. Binpxesafacll .ma. gov .br

(loíte ftç. jfirrPtso, íí^a a j de eua aucentlcloede tior respectivo? porcais.

intônund.0 seus resrectivos còdiTC* de verlficacid»



Página 174

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 173 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 173 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n® 003, referente
ao período 01/01/2019 a 31/12/2019, com encerramento do exercício social
em 31/12/2019, da firma NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA,
estabelecida no{a) RUA OSWALDO CRUZ, n® 612, bairro CENTRO, CEP
65700-000, cidade Bacabal, estado MA, inscrita no C.N.P.J.

30.368.334/0001-83 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
MARANHÃO sob o n® 21200997430 por despacho de 04/05/2018.

Bacabal-MA, 1 de Janeiro de 2019

Oelcimar Gomes dos Santos

Contador

CPF 079.411.023-15

RG. 192.282/SSP-PI

CRC-PI 4128/0-8

Geraldo da Cuntia Oüveira

Sócio Adminlslrador

CPF 001.571.983-91

RG 66.9e8íSSP-Pl



Página 173 de 174
^  Folha: 173

r •

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 173 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 173 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 003, referente
ao período01/01/2019 a 31/12/2019, com encerramento do exercício social
em 31/12/2019, da firma NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA,
estabelecida no(a) RUA OSWALDO CRUZ. n° 612, bairro CENTRO, CEP
65700-000, cidade Bacabaí, estado MA, inscrita no C.N.P.J.
30.368.334/0001-83 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
MARANHÃO sob o n® 21200997430 por despacho de 04/05/2018.

Bacabai-MA, 31 de Dezembro de 2019

□eidmar Gomes dos Santos
Contador

CPF 079.411.023-15
RG. 192.282/SSP-PI

CRC-PI 4128/0-8

Geraldo da Cunha Oliveira
Sócio Administrador

CPF 001,571.983-91
RG 66.968/SSP-PI



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Oesburccratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 174 de 174

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL FAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente

00157198391

07941102315

iDe^Ffi#ÇAp DO(S) >^INANTE(S)

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA

DELCIMAR GOMES DOS SANTOS

CERTinCO A AOTBNÍICAÇto SM 15/05/2020 15:01:17 SOB H
20200341698.

RROTOCOLO: 200341898 DE 13/05/2020. HIRE: 21200997430
HACIOKAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES TILHO V

JIJCEMA RESPONSÁVEL PELA AUTEHTICAÇÁO \
SÃO LUÍS, 15/05/2020 \

h '•illáéàt cta&te se ilz» sujeáLC^ & co.uprovAci'^ Ue su« «ucentlctdAd» noc respeetaves de:tais.

ij-.fondoââ seu5 oe veri?ieAÇ4d.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCE

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12001898159 em 15/05/2020, protocolo 200341898. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá
ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.aov.br) e informar o número de autenticação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

■■ ,,;;,[tíWéi^caçãod6.Empresa •

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LIDA

21200997430

30368334000183

Bacabai

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

identificação de Livro Digita

DIÁRIO

Período de Escrituração; 01/01/2019 - 31/12/2019

Assínante(s)

00157198391

07941102315

NOI!^é::il|ÍS|®4l

GERALDO DA CUNHA

OLIVEIRA

DELCIMAR GOMES DOS

SANTOS

CRC/OAB

PI4Í28

JUCEMA

CERTIFICO A AUTSMTICAÇjlO BK lS/OS/2020 15:01:21 SOB
202003«lS3a.

PROTOCOLO: 200341898 DE 13/05/2020. CÓDIGO DB VBRIFXCAÇJLO:
12001941526. MIRE: 21200997430.

MACIOtOU. FAX SERVIÇOS PÓSTOMOS LTDA

ARSELMO DIAS CARREIRO LOPES FILBO

RESPONSÁVEL PELA AOTBHTICAÇÁO
SÃO Lois, 15/05/2020 (( \

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos
portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA ME
CNPJ: 30.368.334/0001-83

Rua Oswaldo Cruz, 612, Centro, CEP 65700-000

Bacabal-MA

ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

BALANÇO PATRIMONIAL DE 2019

ILG (índice de Liquidez Geral)

ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP)

ILG = (441.958,96 + 0,00) /(153.696.64 + 0,00) = 2,88%

GEC = (AC/PC)

GEC = (441.958,96/153696,64) = 2,88%

ISG (índice de Solvência Geral)
ISG = (AT/PT + RLP)

ISG = 441.958,96/153.696,64 + 0,00) = 2,88%

ILC (índice de Liquidez Corrente)

ILC = (AC / PC)

ILC = (441.958,96/153.696,64) = 2,88%
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, Bacabal (MA), 12 de maio de 2020.
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FÁCIL iiUiiMHM:

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústna e comércio - SEII^C

Junta Comercial do Estado do Maranhão

COVSft>K>CX)l

PACIL UARANHiOs

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiflcdmcs qm 9$ Informações aBd<ro constam dos docum«nio$ arquivado?
nesta Junia Cnrrwrciat e são vigentes na data da sua expediçAo.

Certificamos que NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2Q00G61O2O

MRE 21200997430

CNPJ 30.368.334y0001-e3

Situação
ATIVA

Siatus

SEM STATUS

Endereço Completo OSWALOO CRUZ, N<>612, xxx», CENTRO - Bacabal/MA - CEP S5700-000

Arquivamentos Postenores

DescriçãoNumere

20200383115 26/0S/2020 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE FlUAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE FlUAL NA UF DA SEDE
ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE
ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE
ALTERACAO DE FlUAL NA UF DA SEDE
ALTERACAO DE FlUAL NA UF DA SEDE

BALANÇO

BALANÇO
ABERTURA DE FlUAL NA UF DA SEDE

ABERTURA DE RLIAL NA UF DA SEDE
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
ABERTURA DE FlUAL NA UF DA SEDE

ABERTURA DE FlUAL NA UF DA SEDE
ABERTURA DE FlUAL NA UF DA SEDE
ENOUWRAMENTO DEMICROEMPRESA

COOTRATO

20200338331
20190319585

13.'05r2020

Q6.'06/2D19

06.'06'2019
06/06/2019

osiTie/zoig

06/06/2019

06/06/2019

06/06/2019

06/06/2019

25^04/2019

10'12/2Õ16
18/ia'2D18
18/1CW201B
ie/1Q/2fi1S
18/100018
18/13/2018
18/10/2019

18/100018
(M/DSOOIB
04/080018

20190319585

20190319585
20190319585
20190319585

20190319585
20190319585
20180319585

20190310197
20180751360
21900314521
21900314513
21900314505
21900314491
21900314483
21900314475
21900314467

20180322540
21200997430

MAC20006Sia20

Esla certidão foi emitida automaticamente sm 17/06/2020, ãs 14:58:17 (horário de Brasília).
Se impressa, veríGcar sue suienficsdade np httpsd/vnmempreaataolI.ms.gevJjr, com o código XYLNAPUG.

Lilian Therasa Rodrigues Mendonça
Seereiarlo(3> Geral



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

3oh

OOS^ERNOOOl
FAciLu*R»HKto!

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cert ficamos que 3£ informações abaixo constam oos OoCumentos aiquivaOos
nesta Junta Comeioal e séo vigentes na data da sja expedição.

Nome EmpreesPlal: NACtONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS t.TDA

Naturexe Jurtdtca. Sociedade Empresitna tjmitada

Protoçots: M.AC20Ci06C096C

NIRE (Sede)
21200997430

CNPJ

30.368.334fl)001-a3

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade

04/05/2018 02/04/2018

Endereço Completo
► Rua OSWALDO CRUZ, N° 612, CENTRO - Baeabal/MA- CEP 65700-000

Objeto Social
SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS: COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÂO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE: SERVIÇOS DE
SEPULTAMENTO. SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÃO; ATIVIDADES FUNERARIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NÁO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMNISTRATIVOS (ARTIGOS FUNERÁRIOS, CAIXAO E URNAS).

Capital Social
RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 50.000,00 (dnquenia mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
IndeleiminaOo

Dados do Sócio
Nome
GEFfALDO DA CUNHA
OÜVEIRA
Nome
JOÃO PAULO MONTEIRO
OUVEIRA

CPF/CNPJ
001.571.983-91

CPF/CNPJ
063,690,613-28

Participação no capital
RS 49.000.00

Participação no capital
RS 1.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Espécie de sócio Administrador
Sócio N

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador
Nome
GERALDO DA CUNHA OLIVEIFIA

CPF
001.571.983-91

Ténnino do mandato

Ultimo Arquivamento
Data

26/05/2020
Número
20200363115

Ato/evantos
307/307- REB<1QUA0RAMENT0 DE

. MICRCEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEOUENO PORTE -, ,

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 21900314491 CNPJ: 30.368.334^004-26
Endereço Completo
AVENIDA ROSEANA SARNEV, N° 88 , CENTRO, lago da Pedra, MA, CEP; 65715000
2-NIRE; 21900314467 CNPJ: 30,368.334/0006-50
Endereço Completo
AVENIDA Augusto Teixeira, N" 2078 , Centro, Codó, MA, CEP; 6S400000
3.NIRE:21900314475 CNPJ: 30J68.334/0002-64
Endereço Completo
RUA GONÇALVES DIAS, N° 13 , CENTRO, Vilorino Freire, MA, CEP: 65320000
4-NIRE; 21900314403 CNPJ; 30,368,334/0003-45
Endereço Completo
AVENIDA ANTÔNIO PEREIRA ARAGÃO, N" 1432, CENTRO. São Mateus do Maranhão, MA, CEP: 6647GOOO
5-NIRE: 21900314505 CNPJ: 30.368.334/0005-07
Endereço Completo
AVENIDA RIO BRANCO, N«872 , CENTRO, Pedreiras, MA, CEP: 65725000
6-NIRE; 21900314513 CNPJ; 30,368.334/0006-98
Endereço Complete
RUA CORONEL VITORINO FREIRE, N° 358 , CENTRO, Presidente Dutra, MA, CEP: 65760000
7-NIRE; 21900314521 CNPJ: 30.368.334/0007-79
Endereço Completo
TRAVESSA QUINTINO BOCAIÚVA, N° 202. CENTRO, Coroatá, MA, CEP: 65415000

m

situação
ATIVA
Status

SEM STATUS
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FÁCIL •■aranhMs
Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC
Junta Comerei^ do Estado do Maranhão

^:íX)QMoíj:Jjí

50'.S»*>pO|
FÂCILUARANHÍO;

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

C«nfiCAmo6 que as iníormpçâes dOaixo qos ^ocjmQrtos arquivaOes
nes^a Juntâ Comercia) o sAo viqenie& na data On sua exoedi

Nome Enipr««3riat; NACIONAL PAX SERVIÇOS PÚSTUHOS LTOA

Nitur«za JurNIIca: SociAOsdA EmprQSãna LimiLiaa

Preio««lo: UAC20006009(iS

Esta certidão foi emitida automaticemente em 17/06/2020, às 14:53:35 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.ampresafacil.ma.gov.l)r. com o código 0B1ZGH11.

Lillan Theiesa Rodrigues Mendonça
Secretário Gerai

MAC2000650956



?:,ocioü4g^

R'1B —

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO ESTADO DO PIAUl certifica
que o{a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação
regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO I
NOME : DELCIMAR GOMES DOS SANTOS

REGISTRO : PI-004128/0-8

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF, : 079,411.023-15

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ, 21/04/2020 as 14:28:09.
Válido até: 20/07/2020.

Código de Controle: 155908.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.

cfirfkb



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Página 1 de 2

rii

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A  Sociedade NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, com
contrato social registrado na Junta Comercial em 04/05/2018, NIRE:
21200997430, CNPJ: 30.368.334/0001-83, estabelecido(a) na RUA
OSWALDO CRUZ, 612 , CENTRO, Bacabal - MA, CEP: 65700-000, requer a
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as
penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n" 123, de
14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Bacabal - MA, 22/05/2020

JOÃO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA
Sócio

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA
Sócio/Administrador

* fst» docunwno A:/gencto no porta) Empresa Fic0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 2 de 2
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Certificamos que o ato da empresa NACIONAL FAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA consta assinado digitalmente

Nome

00157198391

06369061328

07941102315

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA

JOÃO PAULO MONTEIRO OLIVEIRA

DELCIMAR GOMES DOS SANTOS

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO SM 26/05/2020 18:39 SOB H° 20200363115.
PROTOCOLO: 200363115 DE 26/05/2020. CÓDIGO DE VERIFlCRÇjlO;
12002122-756. HIRE: 21200997430.
ÜACIOHAL PXX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

Lilidn Thardsa Rodrigues Hondonça
SECRSTÁRXA'GERAL

SAO LOiS, 26/05/2020
ww. mpr ossfACil. sa. gov.br

H *'4llflaae deste ascujrier.to. se Increspc^ lic4 ^uTeltcr i comprovação Oe swa eu&«ntl6lãaO§ no» respaciavos portais,
iPíocfrianâo aeus respectivos ccdiqos v«rifLcAçâo,
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REPUBLICA FEDERAtIVA
DO BRASIL

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DA
COMARCA DE BACABAL/MA

: 100jè.aoJL. _2q

ESTADO DO MARANHAO
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO - FALÊNCIA E CONCORDATA fSO DIAS]

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando bi^sca em nossos Arquivos

dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro

(1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e dez (2010), até a presente data,

constatei NÃO EXISTIR distribuição de FALÊNCIA OU CONCORDATA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL

contra NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - ME. Sociedade

Empresária Limitada, com nome fantasia "NACIONAL PAX". inscrita com

CNPJ de n** 30.368.334/0001-83, com endereço na Rua Oswaido Cruz, n**

612, Centro, Bacabal/MA.

CERTIFICO finalmente que, o Cartório de Distribuição é o

único existente nesta cidade e Comarca de Bacabal. O .referido é verdade me

reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de

Distribuição a meu cargo, no Fórum "Deuzimar Freitas de Carvalho" nesta

Cidade de Bacabal, do Estado do Maranhão, aos 19 de junho de 2020.

EU JOSÉ WILLIAM FERREIRA DA SILVA.

DISTRIBUIDOR DO FÓRUM mandei digitar, subscrevi,

dato e assino.

Bacabal-MA, 19 de junho

âSEJfim^íAM FERREIRA DA SILVA
Secretárío^K(díc al da Distribuição

MaUI17689

Ato judicial
Oneniao

IÍ41Ç W

d«Hln«tárlp.

conmtantpm npâ ct

Sede: F6rum Jul* Oeuslmar Freitas de Carvalho, ^
Rua Manoel Alves de Abreu. e/n*. Centro, Bacabai/MA fone: (99) 3627 6329





.. PiefeBua Mmkâpal de

Vitorino Freire
Construindo uma nova história

r',:c)jO QjájQO-ÍL-i "e_2í}
—
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ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA

4%

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa NACIONAL PAX -m
SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - ME", CNPJ n.o 30.:^8.334/0001-83 com sede ^
na Rua Oswaldo Cruz, 612 Centro, Bacabal - MA, repre^ntada pelo Sr. Amarildo ^

Tenórlo Rolim, brasileiro, portador do CPF n" 177.018.803-72, portador da Cédula de

Identidade RG n.° 253516220038 expedida pela SSP/MA, procurador da empresa,

forneceu a esse município, portador do CNPJ 06.018.568/0001-16, situada na Avenida
► mg S ? 5

Wilson Branco, S/N, Centro, Vitorino Freire - MA. os seguintes produtos abaixo s ®. p s 2 c
^ ^ »
o fsJ ►'•5

especificados. Inexistindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone g'gS iil
S > w >0
V ««1 IP .>4

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 1-
>•4 vi .xi

ITEM ESPECIFICAÇÃO
URNA TAMANHO NORMAL - Urna,
adulto em madeira de pinos, estilo
sextavada com varão ou verãozinho
dourado, chavetas em metal dourado,
acabamento externo perolizado ou
pintura de auto brilho, acabamento
interno com forro em TNT, com babado e
travesseiro solto. Com as dimensões
externo de l,60cm até l,90cm de
comprimento por 043 cm Largura, com

01 23 cm de altura.

Dimensão Interna: 039 cm de largura,
com 23 cm de altura.

-Produtos e Serviços que acompanham o
funeral, correspondem preparação
normal do felecido deixando pronto para
velório, edredom personalizado, sobre o
felecido, castiçais confoime o credo.

URNA TAMANHA ESPECIAL - Urna

adulto em madeira de pinos, estilo
sextavada com vario de 04 (quatro)

02 suporte de cada lado em material de
madeira de alta resistência. Acabamento

UND

IA
O n i ff

'Éi





Prefeitura Munícqsal de

Vitoirino Freire
Construindo uma nova história

Externo: Perollzado ou pintura de alto
brilho. Acabamento interno: Com tecido

acetinado, com babado e travesseiro
solto. Fundo em madeira de alta

resistência. Com as dimensões externo

de 1,50 mt até 2,02 mt comprimento por
0,65 cm largura, por 43cm de altura.'

*».

Dimensão Interna: com 0,65cm largura^

com 43 cm de altura.

Produtos e Serviços que acompanham o
funeral, -correspondem preparação
normal do falecido deixando pronto para
velório, com edredom personalizado ou
véu de 2,20mt castiçais confórme o
credo religioso;

URNA ZINCADA: Qrnã zincada
retangular, em zinco revestido de
madeira no formato destravado, com

alça fixa em forma de varão metalizado,
com 05 suportes de cada lado, forro de
celulose, para ser utilizado em situações
especiais, com as dimensões externo:
2,02 mt de comprimento, 35cm altura,
66cm de largura,

Interno: l,97mt de comprimento, 31 com
altura e 59 cm de largura. Produtos e
Serviços que acompanham o funeral,
correspondem preparação normal do
falecido deixando pronto para velório,
com edredom personalizado ou véu de
2,20mt castiçais conforme o credo
religioso;

URNA INFANTIL: Com 0,50cm até
l,20mt, de comprimento, em madeira de
pinos, com 2 (duas) chavetas e 02 (dois)
suporte de cada lado.

Acabamento externo: Com pintura de
alto brilho.
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Prefeftura Munkqjal de

Vitorino Freire
Construindo uma nova história

Acabamento interno: Em forno TNT, sem

babado, com as dimensões externo
0,20cm de altura, por 0,28cm, Largura.

Produtos e Serviços que acompanham o
funeral correspondem preparação normal
do feiecido deixando pronto para velório.

Castiçais conforme o credo.

Kit Vestuário Mortuario, masculino ou
feminino.

Translado em veículo Funerário,
Rodovia pavimentada. Km rodado.

vitorino Freire - 10 de dezembro 2019

Mirla Cristina Silva Pontes.^^
Secretária Municipal de Assistênciá'";Social

-<ftRT0R!0 Z» OFÍCIO
VITÒHU4P FREIRE/MA

de Palve • Ofldel

Podtr Juaettfto TJM/^ SKa

RECnHtH5733eOSS7T2WaiVQHQ25,
Data/Hora: 10n2/2DI9 ItSftM. Ato iai7.a
Paneíst MIRLA CRISTINA aiJ^A-POMTES,
T(7ial: RS 4.40. emohBMPKei R$ 4.30, FERO;
R$0.1Q. CcnsuimtJimIaita desta selo em
htec/rsetottiMrÍAnr

Av. WSscn Bianee. 4
ce^ss32(Maa-vit
Td.: |98)3655J{Sr

cadardwein
^37879
@holiaaicam

y^^VtARTORIO 2" OFICIO Av. v
VnORltjO FRQRE/litA

'X^^y CaroUna Ariiaades dl Palv* - Oleiel e-ma
r  RECONHECIMENTO 037276

- FtoDnhro aasnatute DorSEMELHANÇA de: |2)MR
PONTES

"Wtorino Ffsire-MA, lOdedewssbt}

Av. VAbon Brarco, 43 • Centos
CEP 6S3704»0 - VltaiDefíéreMA
Td.: (99)3695J!l»-'l814 37879
e-fnaii: ctoafTovfrera2@liolriâ.com

CRISTINA SILVA

dawiilade.

UAVRA OlISTINA DA tllVt l

TEHESINACARTÓRIOa^OFlCTODENOTAS "

92ttâíepf c4Matd/Ía l3fftrtitrri 4t LtnwnflfiT

AUTENTICO A PRESENTE FOTÔCOPIA QUE JKJB^ÔDÜÇÂ
ORIGINAL. E DOU FE. EM- DA

T*rafín«-PI, 20/O5/2O2O>''''^ X
SELO; ABA3'7225rKI4G» - i^w . tjpie. .briportal extra

RÔDÜÇAÔ FIEL DO

DA VERDADE.

E^SCREVERTB AUTORIZADA

/PIíO,p6's»X<:0,26 Tott«l:3,43 - 0P:1





COMPOSTA POR 1 PASIMA[S|

Prefeitura Municipal de Bacabai

Prefsiture Municipal de Bacabai

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS^

EiebliOadedoISS

Exigivpl

AiúnnQdoRPS

Númtn de Precauo

'npodeRPS OetBdoRPS Cenpeèncb

istaaoie
Regne F«peci>l TneuagSo tSS

MuMnpmArteeemprwi de Pequeno Peot (ME EPP] 03 • Setre FasníMrte

MwilefpIsdelnddSnãadolSS local de Prasleçde
BACABAL-MA VTTORINOFRSRE-MA

OataMo Sengies Neooel Ineansva FqeeI

' ̂ í^ÕÍÍjiKT

Número da N FS-e j

LCótSgo de Veflficagao de Auientleliacte
CMOYVAYAY

Oeia e Hos de Emuas de NPS^

16/12/2019 ás 16:43:05

de»* deAcwec

«4SeiUZ5XIR2S7SVAI49TW<rl>UUHHHPW
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oneeafBb, menu eeneuRM e Infonne ea
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CPF/CNPJ RGAmcntee Eeisdual Inecnpta Uunicipel CadesPo Ncmaltade Socttd

30.368.33409001-83 268784 2$f7U NACJONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA

Lopedflum C0f7^«TWItt Bairro

fUJA OSVALDO CRUZ, 80812 CENTM

CEP Cldede TaMone
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85320-000 VITORINO FREIRE-MA

luolddo Municipal Noma/Rezeo SoCN

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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BAIRRO DO FERNANDO
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!E

NACIONAL PAX SERVIÇOS
PÓSTUMOS LIDA

RUA OSVALDO CRUZ, 612. • CENTRO. Bacahal, MA-CEP:
6S700000

DANFE
Documento Auxiliar da Noia

Fiscal Eletrônica

O - Entrada | |
l-Saída I ^ I
N' 000.000.157

SÉRIE; 1
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CoQsulia de auteoticidade no portal nacional da
NF-< wiw.nfc.fazCTda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadoia
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VITORINO FREIRE
LSJlXiCf

RUA GRANDE, 01 -

Vitorino Freire
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17.598.272/0001-38 18/12/2019
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BAIRRO DO FERNANDO 165320-000
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ESTADO DO MARANHAO . >■
PREFEITURA DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL-SEMDES

RUA MIGUEL SIMÃO, N» 825, CENTRO - TIMON-MA CNPJ; 03.862.371/0001-70
Fone/Fax: 3212-5430

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa NACIONAL PAX- SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA-
ME, inscrita no CNPJ sob o n° 30.368.334/0001-83, estabelecida na Rua Osvaldo Cruz, 612,

Centro, Bacabal- MA, aqui quaiificada pelo seu Representante legaIJOÃO TADEUS FORMÍGIERI,
fornecendo e com atendimento de qualidade sem nenhuma reclamação a esse

município,FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS portador do CNPJ
14.756.022/0001-90, situada na Rua Miguel Srmão, N® 825, Centro, Timon- MA os seguintes

produtos abaixo, mediante Contrato Celebrado de N° 44/2019 Liberação N® 383/2019
referente ao Pregão presencial N* 017/2019 do ano em curso.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND i QTD
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Urna Funerária adulta, sem visor, brilho,
sextavada, alça fixa, confeccionada de pinus
Eucatex, forração em TNT com serviço
funerário de translado e sepultamento.

Urna funerária infantil (até l,50m), sem
visor, brilho, sextavada alça fíxa,
confeccionada em pinus e Eucatex, forração
em TNT, com serviço funerário de translado
e sepultamento.
Urnas Funerária gorda, sem visor brilho,
formato sextavada, alça fixa, confeccionada
em madeira de pinus e Eucatex, forração em
TNT, com serviço funerário de translado e
sepultamento.

Serviço de preparação do Corpo-
Tanatopraxia.

Translado zona rural (Quilômetro)

5000 / •/

Timon, 03 de dezembro de 2019

FUNDO MUNICIPAL DE AS^iSlêNCIA SOCIAL-FMA
Maria do Rosário de Fátima Nunes Leal

Portaria n' 1304/2017- GP ^
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'lÍMAMk estado DO MARANHÃO : iII^QI^ PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON '3
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEMDES

CONTRATO

CONTRATO N° 44/2019

LIBERAÇÃO N^ 383/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2019

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE TIMON, por intermédio do FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, com sede a Rua Miguel Simão n° 825
Centro, na cidade de Timon - MA, Inscrita no CNPJ sob n^U.756.022/0001-90, neste ato
representado pela sua Gestora, Sra. Maria do Rosário de Fátima Nunes Leal, inscrita no CPF n°
099.255.893-04 e a empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA-ME com
sede na Rua Oswaido Cruz, N° 612, Centro, Bacabal/Ma, inscrita no CNPJ sob o n°
30.368.334/0001-83, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representado através
de procuração por JOÃO TADEU FORMIGIERI, inscrito no CPF: 720.600.908, RO:
4.232.761 SSP/PI, com endereço na Rua Rui Barbosa, n° 146, Sala 710, Teresina/PI,firmam o
presente CONTRATO, sujeitando as partes às Leis 10.520, de 17 de julho de 2002, que
instituiu a modalidade Pregão e Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n° 009 de 2009, demais
normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no Edital.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO o REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FUNERÁRIOS COM FORNECIMENTO DE URNAS, conforme descrito no Termo de
referência e Especificação dos Itens, Anexos I do Edital Pregão SRP 017/2019 / Timon - MA.
1.2. Salvo o que tiver sido expressamente modificado por este instrumento, o objeto ora
contratado, será efetuado em conformidade com os documentos a seguir enumerados, os quais,
após rubricados pelas partes contratantes, passam a integrá-lo como se nele transcritos:

a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 017/2019 e seus anexos;

Especificação

Urna Funerária adulta, sem

visor, brilho, sextavada, alça fixa,
confeccionada de pinus e
Eucatex, forração em TNT com

serviço funerário de translado e

sepultamento.

Valor Unit Valor Total I

R$ 800,00 RS 144.000,00

Urna Funerária infantil (até 1,50

m), sem visor, brilho, sextavada,
alça fixa, confeccionada em

pinus e Eucatex, forração em
TNT, com serviço funerário de

translado e sepultamento. R$ 700,00 R$ 70.000,00
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Urna Funerária gorda, sem visor,

brilho, formato sextavada, alça
fixa, confeccionada em madeira

de pinus e Eucatex, forraçSo em

TNT, com serviço funerário de

3  100 Und. translado e sepultamento.

Serviços de Preparação do Corpo

4  160 Und. -Tanatopraxia

Translado zona rural

5  5000 Km (Quilômetro)

TOTAL: (QUATROCENTOS E OITENTA E TRÊS MIL REAIS)

R$ 1.300,00 RS 130.000,00

RS 750,00 RS 120.000,00

RS 3,80 RS 19.000,00

R$ 483.000,00

2. CLAUSULA SEGUNDA - FONTE DE RECURSOS

2.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente CONTRATO
referente ao Pregão Presenciai SRP n°017/2019, correrão por conta da dotação Orçamentária
na classificação: 021902 - Fundo Municipal de Assistência Social — FMAS, Fonte de

recursos: OOl-Recurso Próprio;002- Convênio, Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00,
Projeto Atividade: 2015 - BENEFÍCIOS EVENTUAIS.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS
3.1.0 preço total do presente contrato é de RS 483.000,00 ( Quatrocentos e Oitenta e três Mil
reais), de acordo com a proposta comercial.
3.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive taxas, impostos,
embalagens, seguros, licenças e outros custos relacionados ao objeto.

4. CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS
4.1. O prazo de vigência do CONTRATO, contados a partir da data de sua assinatura e
publicação do seu extrato na imprensa oficial até o dia 31/12/2019.

4.1.1. A ordem de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos
usuários do pregão, cabendo aos mesmos todos os atos burocráticos indispensáveis para
Administração Pública.

4.2. A execução do objeto deverá ser feita conforme o Termo de Referência constante no anexo
I do Edital do Pregão Presencial SRP n® 017/2019, respeitando a necessidade do órgão ou
ente.

4.2.1. Correrão por conta da Contratada as despesas de seguros, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto e/ou substituições indicadas pela
equipe ou pessoa designada para fiscalização caso detectarem alguma irregularidade no
fornecimento.

4J. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o
nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RO) ou outro documento de
identificação oficial do servidor do Órgão Contratante responsável pelo recebimento.
4.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) Referindo-se a especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.l) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação
por escrito, mantendo o preço inicialmente contratado;
b) Referindo-se à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua^mplementação,
sob pena de rescH^^ÔÍ^iM-jyftSiôt^QímidHScpenalidades cabivei^ v /
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b.I) Na hipótese de complementaçâo, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
notificação por escrito, mantendo o preço unitário inicialmente contratado,
c) Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a Administração.

4.5. O objeto do contrato deverá ser recebido conforme determinar a autoridade contratante,
conforme seja o caso, com emissão de relatório de execução do objeto na forma contratada,
acompanhado da nota fiscal/fatura, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência
resumido que integra este Edital.
4.6. Quando rejeitado o objeto no todo ou em parte, a contratada deverá substituí-los no prazo
estabelecido pela Administração, observando todas as condições inicialmente estabelecidas.
4.7. Caso seja impossível de serem substituídos os objetos que forem rejeitados, ou na hipótese
de não serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal
devida ao contratado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. As condições para os PAGAMENTOS são as constantes no Editai, que a este integra.
5.2. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente
nacional, em até 30 (trinta) dias úteis do mês subseqüente ao fornecimento dos bens, ou em
outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos
parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela
FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e
contribuições elencados na legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS E PASEP.
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).
5.4.Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
5.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fiuir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas.
5.6. A retenção dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente junto com sua Nota
Fiscal a comprovação de que o mesmo é optante do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES.
5.7. A contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir da contratada a
documentação que comprovem a regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual ou
Municipal, INSS e FGTS, sob pena da não efetivação do pagamento.
5.8. Somente poderá ocorrer a reajuste do valor registrado/contratados quando;

5.8.1. Nas hipóteses em que sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
conseqüências incalculáveis para a Administração, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando área econômica extraordinária e extracontratual, sempre objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

5.9. Para os contratos oriundos da Ata de Registro de Preços se reconhece o direito a reajuste e
repactuação, desde que devidamente comprovados, nos tennos legais.

6. CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas
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6.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será
calculada sobre o valor do objeto não executados, competindo sua aplicação ao titular do órgão
contratante, observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 10
(dez) dias; e
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11° (décimo
primeiro) dia, até o limite correspondente a 15 (quinze) dias;
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o
limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n°
8.666/93.

■.acL

6.2.1. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando
a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e Municipal,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração
cometida.
6.2.2. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:

a) Fornecer o objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas
expensas;
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
ímpericia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados.

6.3. ADVERTÊNCU
6.3.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde
que acarretem pequeno prejuízo ao Município de Timon, independentemente da aplicação
de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuizo;
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende
o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de
suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

6.4. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

6.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de
Timon pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos
previstos no artigo 7° da Lei n° 10.520/02.

6.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

6.5.1. A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da execução contratual á Administração se constatada a má-fé, ação
maliciosa e premeditada em prejuízo do Município de Timon, evidência de atuação com

^  interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município de
Timon ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.
6.5.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a
Administração ^^(;g^^,§^t^^t_ft§iÇfjj(JKfétitt)fl?:it5iotivos determinantes da punição ou até

'y. . _ A«íDi\Muãn /1>.TIMOn

PoAjModlelirio ,
Sí\ 1HI)ui%leÍB(tigg âdoMamUe J
O AUTENHCAÇÃO I

O 10047033201*

-MARANHAO

AUTENTICAÇÃO
Certifico e dou fé quo o presente
documentoé cópia autêntica do orioinai.
limdã(MA),

Ruf/TMàr/a de ÓTivcira
EscrevertnrSubstituta





íoo6m
■  ESTADO DO MARANHÃO 3Sc
imon PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDÉS

que seja promovida a reabilitação, perante a Administração, após ressarcidos os prejuízos
e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
6.5.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração
Pública será aplicada ao licitante ou contratada nos casos em que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de
Timon, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) Reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros,
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de
execução deste contrato, sem consentimento prévio da Administração, em caso de
reincidência;

e) Apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
f) Praticarem fato capitulado como crime pela Lei N" 8.666/93.
6.5.4. Independentemente das sanções a que se referem os itens 6.2 e 6.4 da Cláusula VI,
o licitante ou contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos,
podendo ainda a administração propor que seja responsabilizado:
a) Civilmente, nos termos do Código Civil;
b) Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do
exercício profissional a elas pertinente;
c) Criminalmente, na forma da legislação pertinente.

6.6. Nenhum pagamento será feito ao executor do objeto que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.
6.7. As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista,
conforme § 3® do art. 87 da Lei n® 8.666/93.
6.8. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações
constantes das condições para a execução do objeto e daquelas estabelecidas em lei:
7.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratados, nos termos da legislação vigente,
ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los;
7.3. Atender prontamente às requisições dos entres contratantes para a aquisição de Prestação de
Serviços Funerários com fornecimento de umas discriminados neste Termo de Referência.
7.4. Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes da execução do contrato/objeto;
7.5. Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo do Município de
Timon/MA, em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência, desde que
devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
7.6.Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Órgão Contratante.
7.7. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste Termo de Referência.
7.8. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, através
do representante ou diretameMevquaififMeRAfa(6ttiXli^0hO{^g|jdade que por ventura possam
prejudicar o bom andamento ou o resuItSííS^fiTÍWBÍWíáyèto; /V\ \MLTE.NJltCAÇÂO p. .\\A
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7.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do contrato, entre outras despesas como transporte, embalagens, seguro,
entregas relacionadas ou objeto.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
8.1. Será responsável pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições da Lei n°
8.666/93 e suas alterações.
8.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato.
8.3. Emitir a "REQUISIÇÃO" autorizadora do fornecimento contratados.
8.4. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato.
8.5. Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente designado, conforme
dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização geral do objeto prestados do presente
CONTRATO, através de servidores designados para esta FISCALIZAÇÃO.
9.2. Fica a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a Fiscalização do
objeto, facultando o livre acesso as instalações da empresa, bem como a todos os registros e
documentos pertinentes com o negócio ora contratado, sem que essa Fiscalização importe, a
qualquer título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE.
9.3. A Fiscalização verificará o cumprimento das especificações e aplicação dos métodos de
ensaios pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos produtos.
9.4. Fica estabelecido que a Fiscalização não terá poder para eximir a CONTRATADA de
qualquer obrigação prevista neste CONTRATO.

10. CLAUSULA DÉCIMA - TRIBUTOS
10.1. Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou tributos (impostos,
taxas ou contribuição de melhoria), após a assinatura deste CONTRATO, que reflita,
comprovadamente, na execução do objeto, facultará às partes a sua revisão, para mais ou para
menos, por mútuo e expresso acordo, observada a legislação vigente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOCUMENTOS ANTERIORES E
REGISTROS

11.1. Em caso de divergência existente entre os documentos integrantes do presente
CONTRATO, fica estabelecido que este instrumento prevalecerá como regulador do objeto ora
contratado, substituindo toda e qualquer documentação anteriormente fornecida entre a
CONTRATANTE e a CONTRATADA

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da Lei n°
8.666/93, nos casos:

I - Administrativamente, nos seguintes casos:
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos
ou de prazos;
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes
executivos ou de prazos;
c) Lentidão no seu cumprimento, levando o Município de Timon a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) Atraso injustificado no início do fornecimentos;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao Município
deTimon; serventia extrajudicial do r ofício »
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f) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associaçào do licitante contratado a
outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação
do licitante contratado, não admitido previamente pelo Município de Timon;
g) Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvéncia civil em condições que, a juízo
do Município de Timon, ponham em risco a perfeita execução das obras do objeto;
j) Dissolução da sociedade contratada;
I) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado
que, a juízo do Município de Timon, prejudique a execução do Contrato;
m) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pelo Município de Timon e exaradas no processo
administrativo referente ao Contrato;
n) Supressão do objeto que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além do
limite imposto ao contratado;
o) Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Município de Timon por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. E
assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;
p) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município de
Timon, em razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao
licitante contratado, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações, até que seja normalizada a situação;
q) Não liberação, pelo Município de Timon, de área ou local para execução do objeto,
nos prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;
r) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja
impeditivo da execução do Contrato.
s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.

n - Amigavelmente pelas partes.

III • Judicialmente.

12.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
12.3. No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse para a contração,
público, prevista nas letras "1", "m", "n", "o", "p" e "q", do inciso "I" do 15.2, sem que haja
culpa do licitante contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido,
regularmente comprovado, tendo ainda direito a:

1 - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão;
12.4. A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f, "g", "h" "i",
"j", "k", "1" e "q", poderá acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis segundo a ocorrência
que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas:

I - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos/^ados ao^^^^i=ipiod= Timon.

AUTEOTnaÇAO
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12.5. A aplicação das medidas previstas nos incisos I do subitem anterior fica a critério do
Município de Timon.
12.6. O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de Timon, se a
CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução do fornecimento, sem
prévia e expressa autorização do Município de Timon.
12.7. Não poderâo ser invocados como motivo de força maior ou easo fortuito, senão aquele
previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro.
12.8. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

'X- Ja

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO
13.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.

ííni
%

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
14.1-EIegem, as partes, o Foro da Comarca de Timon, com renúncia expressa a qualquer outro,
para solução de quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em vias
iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Timon (MA) 27, de Maio de 2019.

FUNDO MUNICIPAL D^ ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
Maria do Rosário de Fátima Nunes Leal

Port.: 13G4/2017-GP
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CONTRATO

CONTRATO N° 44/2019

LIBERAÇÃO N°. 383/2019
PREGÃO PRESENCIAL N' 017/2019

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE TIMON, por intermédio do FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, com sede a Rua Miguel Simão n" 825
Centro, na cidade de Timon - MA, Inscrita no CNPJ sob n°14.756.022/0001-90, neste ato
representado pela sua Gestora, Sra. Maria do Rosário de Fátima Nunes Leal, inscrita no CPF n®
099,255.893-04 e a empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA-ME com
sede na Rua Oswaido Cruz, N® 612, Centro, Bacabal/Ma, inscrita no CNPJ sob o n®
30.368.334/0001-83, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representado através
de procuração por JOÃO TADEU FORMIGIERI, inscrito no CPF: 720.600.908, RG:
4.232.761 SSP/PI, com endereço na Rua Rui Barbosa, n° 146, Sala 710, Teresina/PI,firmam o
presente CONTRATO, sujeitando as partes às Leis 10.520, de 17 de Julho de 2002, que
instituiu a modalidade Pregão e Lei n® 8.666/93, Decreto Municipal n® 009 de 2009, demais
normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no Edital.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO o REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FUNERÁRIOS COM FORNECIMENTO DE URNAS, conforme descrito no Termo de
referência e Especificação dos Itens, Anexos I do Edital Pregão SRP 017/2019 / Timon - MA.
1.2. Salvo o que tiver sido expressamente modificado por este instrumento, o objeto ora
contratado, será efetuado em conformidade com os documentos a seguir enumerados, os quais,
após rubricados pelas partes contratantes, passam a integrá-lo como se nele transcritos:

a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 017/2019 e seus anexos;

Especificação Valor Unit Valor Total I

Urna Funerária adulta, sem

visor, brilho, sextavada, alça fixa,
confeccionada de pínus e
Eucatex, forração em TNT com

serviço funerário de translado e

sepultamento. R$800,00 RS 144.000,00

Urna Funerária infantil (até 1,50

m), sem visor, brilho, sextavada,
alça fixa, confeccionada em
pinus e Eucatex, forração em
TNT, com serviço funerário de

translado e sepultamento.

- TEgESmACABTÓRlO3«OFÍCIODENOTAS
-••-www™. OTtatow cftmMffti Çetmlmí A iampalr

aUTEBTICO A PBESESTE EOTOCOPIA OU&^íT^PSODUÇAO FIEL DO
OHIGIHAL. E DOU FÊ, gM TEST./itóC^ DA VERnínP
Tere«in«-PI, 28/05/202<rr S
SELO; AaA3p|^BI2í y .bWport ttlextra '
KELLy DE ABREU VALVBI èi^StBEVENTE^OBIZAOA ^
fíhrUV®® FtóP/PI;0,06 S»le;0,26 Totíl :3ví3. - OP; 1

I
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R$ 700,00 RS 70.000,00
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Urna Funerária gorda, sem visor,

brilho, formato sextavada, aiça

fixa, confeccionada em madeira

de pinus e Eucatex, forraçlo em
TNT, com serviço funerário de

3  100 ünd. translado e sepultamento.

Serviços de Preparação do Corpo
4  160 Und. -Tanatopraxia

Translado zona rural

5  5000 Km (Quilômetro)

TOTAL; (QUATROCENTOS E OITENTA E TRêS MIL REAIS)

R$ 1.300,00 RS 130.000,00

RS 750,00 RS 120.000,00

RS 3,80 RS 19.000,00

R$ 483.000,00

2. CLAUSULA SEGUNDA - FONTE DE RECURSOS

2.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente CONTRATO
referente ao Pregão Presencial SRP n°017/2019, correrão por conta da dotação Orçamentária
na classificação: 021902 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Fonte de
recursos: 001-Recurso Próprío;002' Convênio, Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00, ^
Projeto Atividade: 2015 - BENEFÍCIOS EVENTUAIS. §

c/3

2<=
3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇOS 2 q
3.1.0 preço total do presente contrato é de RS 483.000,00 (Quatrocentos e Oitenta e três Mil ^ JT
reais), de acordo com a proposta comercial. ^ ̂
3.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive taxas, impostos, p
embalagens, seguros, licenças e outros custos relacionados ao objeto. C

4. CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS
4.1. O prazo de vigência do CONTRATO, contados a partir da data de sua assinatura e
publicação do seu extrato na imprensa oficial até o dia 31/12/2019. 1 g n '

4.1.1. A ordem de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa dos ói^âos 1-5 •
usuários do pregão, cabendo aos mesmos todos os atos burocráticos indispensáveis para g l
Administração Pública. ^ é ̂

4.2. A execução do objeto deverá ser feita conforme o Termo de Referência constante no anexo b 3
I do Edital do Pregão Presencial SRP n® 017/2019, respeitando a necessidade do órgão ou
ente. ^

S P9 —14.2.1. Correrão por conta da Contratada as despesas de seguros, tributos, encargos H k
trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto e/ou substituições indicadas pela ,2n Is
equipe ou pessoa designada para fiscalização caso detectarem alguma irregularidade no í -°-S ̂
fornecimento. " i

OS r^y
4.3. For ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o :; 1«
nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de [,•" bê S
identificação oficial do servidor do Órgão Contratante responsável pelo recebimento. i 1 1
4.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: j | 2

a) Referindo-se a especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua E*" S
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; y 3
a.l) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a "
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação ó
por escrito, mantendo o preço inicialmente contratado; « '
b) Referindo-se à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua comolMÍenração, j
sob pena de rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; / \ lA[\ ^

Oi.
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b.l) Na hipótese de coraplementação, a Contratada deverá fezê-la em conformidade com
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
notificação por escrito, mantendo o preço unitário inicialmente contratado,
c) Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a Administração.

4.5. O objeto do contrato deverá ser recebido conforme determinar a autoridade contratante,
conforme seja o caso, com emissão de relatório de execução do objeto na forma contratada,
acompanhado da nota fiscal/fatura, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência
resumido que integra este Edital.
4.6. Quando rejeitado o objeto no todo ou em parte, a contratada deverá substituí-los no prazo
estabelecido pela Administração, observando todas as condições inicialmente estabelecidas.
4.7. Caso seja impossível de serem substituídos os objetos que forem rejeitados, ou na hipótese
de não serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal
devida ao contratado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. As condições para os PAGAMENTOS são as constantes no Edital, que a este integra.
5.2. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente
nacional, em até 30 (trinta) dias úteis do mês subseqüente ao fornecimento dos bens, ou em
outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos
parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela
FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e
contribuições elencados na legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS E PASEP.
5.3. Nenhum pagamento será efetuado á Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).
5.4.Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
5.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas.
5.6. A retenção dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente junto com sua Nota
Fiscal a comprovação de que o mesmo é optante do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES.
5.7. A contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir da contratada a
documentação que comprovem a regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual ou
Municipal, INSS e FGTS, sob pena da não efetivação do pagamento.
5.8. Somente poderá ocorrer a reajuste do valor registrado/contratados quando:

5.8.1. Nas hipóteses em que sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
conseqüências incalculáveis para a Administração, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando área econômica extraordinária e extracontratual, sempre objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

5.9. Para os contratos oriundos da Ata de Registro de Preços se reconhece o direito a reajuste e
repactuação, desde que devidamente comprovados, nos termos legais. \
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6. CLAUSÜLA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS Y
6.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n® 8.666/93 e artigo 7® da LeHjl®
10.520/02. /T\ J or-
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6.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será
calculada sobre o valor do objeto não executados, competindo sua aplicação ao titular do órgão
contratante, observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a IO
(dez) dias; e
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11° (décimo
primeiro) dia, até o limite correspondente a 15 (quinze) dias;
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o
limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n°
8.666/93.

6.2.1. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando
a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e Municipal,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração
cometida.

6.2.2. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:

a) Fornecer o objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas
expensas;

b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
impericia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados.

6.3. ADVERTÊNCIA
6.3.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde
que acarretem pequeno prejuízo ao Município de Timon, independentemente da aplicação
de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende
o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de
suspensão temporária e declaração de inidoneidade.
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6.4. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

6.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de
Timon pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, a pessoa, física ou juridica, que praticar quaisquer atos
previstos no artigo 7° da Lei n° 10.520/02.

6.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

6.5.1. A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da execução contratual á Administração se constatada a má-fé, ação
maliciosa e premeditada em prejuízo do Município de Timon, evidência de atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município de
Timon ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.
6.5.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
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que seja promovida a reabilitação, perante a Administração, após ressarcidos os prejuízos
e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
6.5.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração
Pública será aplicada ao licitante ou contratada nos casos em que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de
Timon, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) Reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros,
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de
execução deste contrato, sem consentimento prévio da Administração, em caso de
reincidência;
e) Apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
f) Praticarem fato capitulado como crime pela Lei N® 8.666/93.
6.5.4. Independentemente das sanções a que se referem os itens 6.2 e 6.4 da Cláusula VI,
o licitante ou contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos,
podendo ainda a administração propor que seja responsabilizado:
a) Civilmente, nos termos do Código Civil;
b) Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do
exercício profissional a elas pertinente;
c) Criminalmente, na forma da legislação pertinente.

6.6. Nenhum pagamento será feito ao executor do objeto que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.
6.7. As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista,
conforme § 3° do art. 87 da Lei n° 8.666/93.
6.8. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações
constantes das condições para a execução do objeto e daquelas estabelecidas em lei:
7.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratados, nos termos da legislação vigente,
ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los;
73. Atender prontamente às requisições dos entres contratantes para a aquisição de Prestação de
Serviços Funerários com fornecimento de umas discriminados neste Termo de Referência.
7.4. Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes da execução do contrato/objeto;
7.5. Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo do Município de
Timon/MA, em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência, desde que
devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
7.6.Nao transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Órgão Contratante.
7.7. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste Termo de Referência.
7.8. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, através
do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam
prejudicar o bom andamento ou o resultado final do objeto;
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7.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do contrato, entre outras despesas como transporte, embalagens, seguro,
entregas relacionadas ou objeto.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
8.1. Será responsável pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições da Lei n®
8.666/93 e suas alterações.
8.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato.
8.3. Emitir a "REQUISIÇÃO" autorizadora do fornecimento contratados.
8.4. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato.
8.5. Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente designado, conforme
dispõe o art. 67 da Lei N° 8.666/93.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização geral do objeto prestados do presente
CONTRATO, através de servidores designados para esta FISCALIZAÇÃO.
9.2. Fica a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a Fiscalização do
objeto, facultando o livre acesso as instalações da empresa, bem como a todos os registros e
documentos pertinentes com o negócio ora contratado, sem que essa Fiscalização importe, a
qualquer título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE.
9.3. A Fiscalização verificará o cumprimento das especificações e aplicação dos métodos de
ensaios pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos produtos.
9.4. Fica estabelecido que a Fiscalização não terá poder para eximir a CONTRATADA de
qualquer obrigação prevista neste CONTRATO.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - TRIBUTOS
10.1. Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou tributos (impostos,
taxas ou contribuição de melhoria), após a assinatura deste CONTRATO, que reflita,
comprovadamente, na execução do objeto, facultará às partes a sua revisão, para mais ou para
menos, por mútuo e expresso acordo, observada a legislação vigente.

11. cláusula DECEMA PRIMEIRA - DOCUMENTOS ANTERIORES E
REGISTROS
11.1. Em caso de divergência existente entre os documentos integrantes do presente
CONTRATO, fica estabelecido que este instrumento prevalecerá como regulador do objeto ora
contratado, substituindo toda e qualquer documentação anteriormente fornecida entre a
CONTRATANTE e a CONTRATADA.

DOCUMENTOS ANTERIORES

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da Lei n'
8.666/93, nos casos:

I - Administrativamente, nos seguintes casos:
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos
ou de prazos;
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes
executivos ou de prazos;
c) Lentidão no seu cumprimento, levando o Município de Timon a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) Atraso injustificado no início do fornecimentos;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao Município
de Timon; N .
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f) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a I
outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação Ò §
do licitante contratado, não admitido previamente pelo Município de Timon; ^ §
g) Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para ^ ̂ Ç
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; ^ ni -
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juízo ^ 2
do Município de Timon, ponham em risco a perfeita execução das obras do objeto; §
j) Dissolução da sociedade contratada;
1) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado
que, a juízo do Município de Timon, prejudique a execução do Contrato; S §■ g S ? g
m) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, | ° P S» S
justificados e determinados pelo Município de Timon e exaradas no processo >5 5
administrativo referente ao Contrato; " > pÈ i ̂
n) Supressão do objeto que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além do ? H ^ „
limite imposto ao contratado; < S ? "
o) Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Município de Timon por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave c-
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que c. 5 u | T»
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de c7 "-l „
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. É ^ SS»-' '
assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do S SI S
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 5 ^
p) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município de f •o • g
Timon, em razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso '' ^ ^
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao f
licitante contratado, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas í g.
obrigações, até que seja normalizada a situação; •
q) Não liberação, pelo Município de Timon, de área ou local para execução do objeto, i |
nos prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela § S
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; " "
r) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja
impeditivo da execução do Contrato.
s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais i ,
cabíveis. J 5
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n - Amigavelmente pelas partes.

III - Judicialmente.

12.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
Í2J. No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse para a contração,
público, prevista nas letras "1", "m", "n", "o", "p" e "q", do inciso "F do 15.2, sem que haja
culpa do licitante contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido,
regularmente comprovado, tendo ainda direito a:

I - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão;
12.4. A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f, "g", "h" "{",
"j", "k", "1" e "q", poderá acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis segundo a ocorrência
que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas:

I - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos'€ãüsados ao
Município de Timon. / f\ [\
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CONT^TAni^ir^f "®''"dido, ainda, pelo Município de Timon, se a
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13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO
lá.l. Us preços contratados serão fixos e irreajustáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

íía"^!lSân ° ^"dncia expressa a qualquer outropara solução de quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO. '
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Timon (MA) 27, de Maio de 2019.

FUNDO MUNICIPAL D^ ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
Maria do Rosário de Fátima Nunes Leal

Port.; 1304/2G17-GP
CONTRATANTE

nacional FAXSEB^IÇeS
^^^víeÃOTADEU F(

CONTRATADA
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MUNICÍPIO DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

ATESTADO SANITÁRIO

<

V  afc PREFEITURA

0 RUMO C£

Atestamos que a Coordenação de Fiscalização da Divisão de

Fiscalização Sanitária da Secretaria de Saúde do Mi^hp\o de Bacabai, em
atenção ao renuerlo,Pn.o PA FIRMA: NACIONAL B^ERVIÇOS PÓS
TUMOS LTDA. TZ

001-FU

nesta cidade

ento ria UMA FUNERÁRIAcujas Instalações se destinam ao fun

xxxxxxxxxxxxxxxx

da Lei

JANEIRO

CoordenM#de Fiscaiização
Mm Vigilância de Saúde
MM Autorizada a desenvolver as seguintes atividades:

Obs.:* J^KOS funerários;
•^M^lços combinados de escritõrlo e apoio administrativo;
MMpflços de sepuitamento;

^^^tivldades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente.

VÁLIDO ATÉ O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2020
M  O presente Atestado deverá ser fixado em iocai bem visível à
f  fiscalização, e deverá ser renovado anuaimente.

CStSctj

SERVENTIA E".TRAJL:LTCIAL DO 1° OFÍCIO
TlMON-MARAA':-IAO

AUIENILÇAQÂO
Cortifico e nou '6 nuc O presente
documentoé còpis autêntica do original.

Oíwcira
Escrevente Substituta





NACIONAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL
limo. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio.

Trizidela do Vale - Ma.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7», XXXIII, DA CF/88.

PROC. ADM -1006002/2020
REF: PREGÃO PRESENCIAL 015/2020 - CPL
DATA;17/07/2020
HORÁRIO: 09:00 HORAS.

OBJETO: PRESTAÇÃO de serviços funerários, com o fornecimento de urnas MORTUÁRIAífy
HIGIENOAÇÃO, COM TRANSLADO POR VIAS TERRESTRE DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNiaPAL DE
A^STÍNCIA SOCIAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA.

Prezados Senhores.

A empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, CNPJ N*". 30.368.334 /

0001 - 83, sediada na Rua Oswaido Cruz, 612, Centro - Bacabal - Ma., por intermédio

de seu representante legal Infra-assinado, Sr. GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA,

portador da Carteira de Identidade n®. 66.968 - SSP / PI., CPF n® 001.571.983 - 91.

DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993,

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir

dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal.

Bacabal - Ma., 16 de Julho de 2020. a

GERAMJerb^UNHA OLIVEIRA
Sócioytammístrador

AMARILDO TENÒRIO ROLIM
Procurador.

177.018.803-72

ESCRITÓRIO

CNPJ: 30.368.334/0001 - 83

RUA OSWALDO CRUZ, 612 - CENTRO - CEP 65.700 - 000

BACABAL-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL
limo. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio.
Trizidela do Vale - Ma.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO.

PROC. ADM -1006002/2020

REF: PREGÃO PRESENCIAL N» 015/2020 - CPL
DATA:17/07/2020
HORÁRIO: 09:00 HORAS.

OBJETO: PRESTAÇÃO de serviços funerário^ com o fornecimento de urnas mortuârias,
HtOIENtZAÇÃO, COM TRANSLADO POR VIAS TERRESTRE DEINTERESSE DA XOiETARlA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA.

Prezados Senhores.

A empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, signatária, inscrita

no CNPJ N°. 30.368.334/0001 - 83, sediada na Rua Oswaido Cruz, 612, Centro

- Bacabai - Ma., por intermédio de seu representante legal infra-assinado, Sr.

GERALDO DA CUNHA OUVEIRA, portador da Carteira de Identidade n"*.

66.968 - SSP / PI., CPF n° 001.571.983 - 91. DECLARA, sob as penas da lei,

nos termos do § 2°, do art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu

nenhum feto superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação

acima identificada.

Bacabai - Ma., 16 de Julho de 2020.

GERALDO^^CUNHA OLIVEIRA
—^ócio Administrador.
AMARILDO TENÓRIO ROLIM

Procurador.

177.018.803-72

ESCRITÓRIO

CNPJ : 30.368.334/0001 - 83

RUA OSWALDO CRUZ, 612 - CENTRO - CEP 65.700 - 000

BACABAL - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL
limo. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio.
Trizidela do Vale - Ma.

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNaONAMENTO

PROC. ADM -1006002/2020
REF: PREGÃO PRESENCIAL N» 015/2020 - CPL
DATA:17/07/2020
HORÁRIO: 09:00 HORAS.

OBJETO: PRESTAÇÃO de serviços funerários, com o forneomento de urnas mortvárias,
HI6IENIZAÇAO, COM TRANSLADO POR VIAS TERRESTRE DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNiaPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA.

Prezado Senhor.

Eu, GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidade 66.968 - SSP /
PI., CPF n® 001.571.983 - 91, residente e domiciliado na Av. Marechal Castelo Branco, 611 -
Torre II, Apto. 702 - Edifício Bevehilis, Bairro Cabral - Teresina - PI. Declaro, sob as
penalidades da lei, que a Empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, CNPJ N®.
30.368.334 / 0001 - 83, está localizada e em pleno funcionamento na Rua Oswaido Cruz, 612,
Centro - Bacabal - Ma., sendo o local e Instalações adequados e compatíveis para o exercício
do ramo de atividade da mesma.

Decfaro ter ciência que o não cumprimento a exigência contida no item 6.3.5.4 do edital,
ensejará automaticamente na inabllitação desta empresa.

Dec/aro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta
declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Trizideia do Vaie - Ma., de qualquer
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Dedara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabllitação desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Bacabal - Ma.., 16 de Julho de 2020.

GERALpaM CUNHA OLIVEIRA
'  Sócio Administrador.

AMARl^DO TENÒRIO ROUM
Procurador.

CPF - 177. 010.803 - 72

ESCRITÓRIO

CNPJ: 30.368.334/0001-83

RUA OSWALDO CRUZ, 612 - CENTRO - CEP 65.700 - 000

BACABAL - MA


